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ORIENTAÇÕES 

No âmbito do Edital 02/2020 da Prograd, no que diz respeito ao financiamento de 
material permanente, orienta-se considerar o que consta na Portaria N° 448, de 13 de 
setembro de 2002, do Ministério da Fazenda e a Orientação Nº 002/2018, da Diretoria 
de Gestão de Bens e Serviços da Progest, onde: 

entende-se como material permanente aquele que, em razão de seu uso corrente, 
não perde a sua identidade física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos. 

O Art. 3º  da Portaria nº 448, de 13 de setembro de 2002 , ainda esclarece que: 1

na classificação da despesa serão adotados os seguintes parâmetros excludentes, 
tomados em conjunto, para a identificação do material permanente:  

I - Durabilidade, quando o material em uso normal perde ou tem reduzidas 
as suas condições de funcionamento, no prazo máximo de dois anos;  
II - Fragilidade, cuja estrutura esteja sujeita a modificação, por ser 
quebradiço ou deformável, caracterizando-se pela irrecuperabilidade e/ou 
perda de sua identidade;  
III - Perecibilidade, quando sujeito a modificações (químicas ou físicas) ou 
que se deteriora ou perde sua característica normal de uso;  
IV - Incorporabilidade, quando destinado à incorporação a outro bem, não 
podendo ser retirado sem prejuízo das características do principal; e 
V - Transformabilidade, quando adquirido para fim de transformação. 

Orienta-se ainda que exemplos norteadores de materiais permanentes podem ser 
encontrados no site da Progest/Planejamento e Aquisições, no Plano de contas de 
equipamentos e material permanente , no Plano de contas de material de TI , bem 2 3

como no Anexo IV da Portaria nº 448 do Ministério da Fazenda. 
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